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DECRETO N9 5598/86 

de 20 de junho de 1986 

Dispõe sobre a criação de ele 

mento econômico e abertura de 

crédito adicional no val or de 

CZ$ . 150.000,00. -

O Prefeito Municipal de São José dos 

Campos, no uso das atribuiçoes que lhe confereo artigo 59 da Lei n9 3054 

de 04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V, do Decreto- Lei Compleme~ 

tar n9 9 de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento eco 

ômico 4120 - Equipamentos e Material Permanente, no programa 03070214.69 

oordenadoria de Ação Social Integrada, nos Encargos Diversos, nos Encar 

or Gerais do Município. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da 

azenda um crédito adicional no valor de CZ$.150.000,00 (cento e cinquenta 

il cruzados), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento 
igente: 

0.10 

0.10 - 03070214.69 

0.10 - 3132 

0.10 - 4120 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos Diversos 

Coordenadoria de Ação Social Integrada 

Outros Serviços e Encargos 120.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 30.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo -

nterior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância na se 

uinte dotação do orçamento vigente: 

0.10 

0.10 - 03070214.69 

0.10 - 3120 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC!PIO 

Encargos Diversos 

Coordenadoria de Ação Soci~l Integrada 

Material de Consumo 150.000 , 00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vi 

o~ na dat~ de sua publicação, revogadas as disposições em 

os, aos 20 de junho de 1986. 
Prefeitura Municipal de 

Hélio Augu 

Prefeito 

Cam 
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Prefeitura Municipal de São José dos 
Campos , aos 20 de junho de 1986. 

Registr ado 

Santos 

da Fazenda 

de Form 
lização de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do me 

de junho do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

__ i ==r 
~ato JÚnior 

Formalização de Atos 


